
PREFEITIIRA MUNCPAL DE CAIATI
- Estado de São Paulo -

LEI MUNICIPAL NO 1.906. DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.

.DISPõE SOBRE AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DE
CRÉDTTO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORçAMENTO NO
ExERcÍcIo DÉ,2o2í- E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art, 10 Fica o Poder Executlvo Municipal de Cajati-SP, autorizado a proceder a
abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente de 2021, no valor de
R$ 23.927,36 (vinte ê três mil e novecentos e vinte e sete reais ê trinta e seis
cêntavos), destinado a reforçar a seguinte dotação orçamentária da Câmara Municipal, a
saber:

UNIDADE OR MENTARIA

o 1.o 1. oo Câmara Munici
o2.o1,01 Poder islativo
01.031.0001.1001 u tsr o de veículos

E ut amentos e Material ermanente 9.000 00

14.927 36

TOTAL 23.927 36

Art. 20 As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de anulação
parcial das seguintes dotação orçamentária.

UNIDADE OR MENTARIA VALOR

o1.o1,oo
Poder islativo

01 .031 .0001 . 1002 Reforma am lia o e manuten odo réd io

4.4.90.51 Obras e instala oes 2.927 36

01.031.0001.2001 Manuten ão das atividades le is lativas

3.3.90.40
3.3.90.48

3.3.90.39
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VALOR

4.4.90.52
01.031.0001.2001 Manutenção das atividades leg islativas

4.4.90.52 Equipamentos e Material permanente

câmara M unici al
o l.o t.o 1

Servi s da tecnol ia da informa o e com. 5.000 00

Outros auxilio financeiros a essoa física 4.000 00

12.000 00Outros Servi de terceiros essoa urídica

TOTAL 23.927 36

01.03 1.0001.2002 I Adiantamentos Câmara Municipal
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íFLS.O2 DA LEI MUNICIPAL NO 1.906/21'I

AÉ. 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua

disposiçôes em contrário, ficando nvalidadas as alte

tz
Prefe i o Municí jati

SILAS BITEN URT
tor do Departamento J u rídico

MARIA IA DOS SANTOS DOMIN GU ES

Diretora do Departamento de Administração

publicação, revogadas as
LDO e PPA.

A

REGISTRADO NO S,ERVIÇO ADMIÁISTRATIV.O DA PREFEITURA DO MUNICÍPiO DE CA]ATI E

pUBLTCADO NO DIÁRIO OruCInl'OO MUNICÍPIO. Cajati (SP), 09 de dezembro de 202r.
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